
 
 

 

ATA 25 – REUNIÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES – 15.08.2023 1 
 2 
Aos quinze dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três, às 09 horas e 25 minutos, presentes os 3 
vereadores, Fábio Leal – PDT, Daiane dos Reis Gonçalves – PDT, Juliana Carvalho – MDB, Juliano Soares 4 
– PT, Giovani Martim – PDT, Rogério Munhoz – MDB, Francisco Alexandre Morfam –MDB e Leonardo 5 
Henn Rocha – PDT, para análise e parecer. Projeto de Lei do Executivo n.º 111/23 - "Altera a Lei 6 
Municipal nº 5.517, de 12 de dezembro de 2022 que estima a Receita e Fixa a Despesa do município para o 7 
exercício financeiro de 2023 - Lei Orçamentária Anual 2023". O parecer jurídico é favorável. Os pareceres 8 
das comissões são favoráveis. Projeto de Lei do Executivo n.º 125/23 - "Altera a Lei Municipal nº 5.517, 9 
de 12 de dezembro de 2022 que estima a Receita e Fixa a Despesa do município para o exercício financeiro 10 
de 2023 - Lei Orçamentária Anual 2023". O parecer jurídico é favorável. Os pareceres das comissões são 11 
favoráveis. Projeto de Lei do Executivo n.º 126/23 - "Altera a Lei Municipal nº 5.517, de 12 de dezembro 12 
de 2022 que estima a Receita e Fixa a Despesa do município para o exercício financeiro de 2023 - Lei 13 
Orçamentária Anual 2023". O parecer jurídico é favorável. Os pareceres das comissões são favoráveis. 14 
Projeto de Lei do Executivo n.º 128/23 - "Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar termo de 15 
colaboração com a Associação Sol da América Futebol Clube, para transferência de recurso no valor de R$ 16 
120.000,00 (cento e vinte mil reais), proveniente de Emenda Modificativa nº 05/2022 e dá outras 17 
providências". O parecer jurídico é favorável. Os pareceres das comissões são favoráveis. Projeto de Lei 18 
do Executivo n.º 129/23 - "Autoriza o Poder Executivo Municipal celebrar termo de colaboração com a 19 
Federação Gaúcha de Taekwondo, para transferência de recurso no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco 20 
mil reais), proveniente de Emenda Modificativa nº 03/2022 e dá outras providências". O parecer jurídico é 21 
favorável. Os pareceres das comissões são favoráveis. MOÇÃO PARA VOTAÇÃO: Moção n.º 018/23 - 22 
Ver.ª Juliana Carvalho, Ver. Fabiano Pires e Ver. Rogério Goetz Munhoz "Moção de Aplauso ao Sr. 23 
Francisco Borges pelos relevantes serviços prestados como líder comunitário em Eldorado do Sul". Obteve 24 
os pareceres das comissões permanentes favoráveis.  Não havendo mais nada para tratar, deu-se por 25 
encerrada a Reunião das Comissões Permanentes, lavrando-se a presente ata.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 26 
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